
INDICAÇÃO Nº 
1562
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Vinhedo como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

O Município de Vinhedo possui excelente infraestrutura, uma topografia de conformação suave, com temperatura amena e fartos recursos hídricos. Bem localizado, próximo dos principais mercados (São Paulo e Rio de Janeiro) e portos (Santos e São Sebastião), é acessível por rodovias, ferrovias e aeroportos, o que em muito contribui para seu desenvolvimento turístico.

Restaurantes, danceterias, bares, cafés e casas de shows garantem à cidade a noite mais agitada da região, com a afluência de jovens de toda a redondeza e principalmente de São Paulo. 

No Município há diversos atrativos turísticos, tais como: - Portal dos Imigrantes; - Parque Municipal Jayme Ferragut; - Represa João Gasparini; - Bosque Municipal José Carlos Guinco; - Cristo Redentor; - Igreja Matriz de Sant’Anna; - Mosteiro de São Bento; - Praça do Aquário; - Hopi-Hari

Em Vinhedo há a tradicional Festa da Uva, realizada anualmente, sempre no mês de fevereiro, em que, além de restaurantes, artesanatos diversos, parque de diversões, há a tradicional Parada Italiana com a cerimônia de pisar uvas.

Diante de tantos atrativos, os quais têm merecido especial atenção do Poder Público local, nada mais justo que o Município seja classificado como Estância Turística.

Repleta de atrativos naturais e culturais, um dos caminhos para garantir e desenvolver as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.
Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Vinhedo apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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